
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
 

ANEXO

ANEXO IV DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 03/2022 – MODELO DE PROPOSTA
COMERCIAL

(Processo Administrativo n. 0003829-43.2020.4.01.8012)

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
Pregão Eletrônico n. 03/2022 da Seção Judiciária de Rondônia

 

RAZÃO SOCIAL: __________________________________________________ CNPJ
n. ______________________________________________________

ENDEREÇO (Rua/Av, n. – bairro, município/UF,
CEP): _______________________________________________________________________________

TELEFONES: (__) _____________________________________ E-MAIL:
___________________________________________

DOMICÍLIO BANCÁRIO (Banco/Ag./CC):
____________________________________________________________________

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA:
________________________________________________________________

RG n. _________________________________________ CPF n.
___________________________________________________

CARGO (Sócio/Proprietário/Procurador):
_______________________________________________________________________

 

ITEM DESCRIÇÃO
RESUMO

MARCA ou
FABRICANTE UNIDADE QTDE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

Fornecimento e
instalação de
barreiras
protetoras de
acrílico na Turma
Recursal e
nas salas de
audiência das
Varas Federais da
Justiça Federal de
1ª Instância –
Seção Judiciária
do Estado de



Único

Rondônia.

Características
técnicas
mínimas:
Divisórias de
proteção
antiviral em
acrílico cristal
cast de 4mm para
balcão medindo
80 cm de altura.
Características:
acrílico tipo
incolor/cristal de
4 mm de matéria
prima 100%
virgem, atóxico,
com bordas
polidas e
acabamento
arredondado, os
seus vértices
superiores
deverão ter raio
de curvatura igual
a 1,00 cm.

Os painéis serão
fixados em mesas
e balcões de
forma que
possibilite sua
remoção e
recolocação
conforme
necessidade, para
fixação sugere-se
a colagem com
fita de silicone
adesiva tipo dupla
face VHB
transparente (de
largura igual a 19
mm, 3M ou
equivalente
técnico) e
cantoneiras PVC
ou alumínio,
conforme
necessidade.
Todos os painéis
deverão possuir o
sistema de fixação
com fita de
silicone adesiva
dupla face ou

 m² 102,89   



outra forma que
possibilite a
remoção e
recolocação.

Conforme
especificações
gráficas e
visuais dispostas
no Projeto de
Mesas – Anexo II
do Edital.

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COMERCIAL (R$)  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  (por extenso):
______________________________________________________________________________________

 

a. A proposta inclui todas e quaisquer despesas diretas e indiretas inerentes ao fornecimento e
instalação de barreiras protetoras de acrílico na Turma Recursal e nas salas de audiência das Varas
Federais da SJRO, envolvendo todos os materiais, serviços, mão de obra, equipamentos, insumos,
ferramentas, custos de armazenamento, transporte, descarte correto dos insumos, garantia,
assistência técnica e disponibilização de profissional(is) habilitado(s) e demais itens necessários,
bem como as despesas com tributos, taxas, emolumentos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, frete, lucro e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

b. Proposta válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

c. Declaramos conhecimento e aceitação de todas as obrigações constante no referido Edital e seus
anexos.

d. Declaramos ter ciência do prazo de garantia mínima de 12 (doze) meses, contada a partir do
recebimento definitivo do material, mediante ateste na Nota Fiscal Eletrônica e/ou ateste,
emitido pelo Núcleo de Serviços Gerais – Nuasg e Serviço de Engenharia – Seren, prevalecendo a
garantia oferecida pelo prestador de serviço, caso o prazo seja superior ao estabelecido no Termo de
Referência – Anexo I do Edital.

Porto Velho/RO, _____ de _______________ de 2022.

 

 
ASSINATURA

(Nome legível /carimbo e assinatura do representante legal da empresa OU nome e assinatura digital)

 

(Fim do documento)

Documento assinado eletronicamente por Hiuna Raiane Ramos Rosa , Técnico Judiciário, em
15/02/2022, às 11:44 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15048491 e o código CRC 9B374EE3.
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